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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS

ORIENTAÇÃO TÉCNICA

A Comissão de Orçamento, Finanças e Infra-Estrutura Urbana e rural e a Comissão de Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social solicitam orientação quanto ao Projeto de Lei nº 53/2018, em situação assim descrita:
Ementa: Dispõe sobre a Lei Municipal nº 5.350/2018.
A matéria objeto do Projeto de Lei (PL) em análise encontra-se inserida nas competências legislativas conferidas aos municípios, conforme dispõe o 30, I da Constituição Federal. 
Além disso, legítima a iniciativa do Prefeito Municipal para dispor sobre a matéria, conforme determina o art. 87, X e XVIII da Lei Orgânica Municipal.

Em relação ao aspecto material, o Projeto de Lei em análise objetiva apenas alterar a Lei Municipal nº 5.350, de 03 de maio de 2018, que dispõe sobre a doação de lotes urbanos para regularização fundiária no núcleo urbano Frei Olímpio, para acrescentar no caput do art. 3º o prazo de 20 anos para possibilidade de reversão automática da doação, como encargo caso os donatários não cumpram as condições da lei, atendendo, dessa forma, ao disposto no art. 17, §4º da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 ( Lei das Licitação). 

Portanto, verifica-se que foi eleito o expediente correto, bem como observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos requisitos de constitucionalidade formal e material, juridiciadade, regimentalidade. 

 Diante do exposto, conclui-se pela viabilidade jurídica do Projeto de Lei em análise.
Três Passos, 19 de setembro de 2018. 
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